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ANÁLISE DA ROTULAGEM DE SUPLEMENTO DE CAFEÍNA SEGUNDO AS 

NORMAS DE LEGISLAÇÃO (ANVISA) 

 

Ana Maria Moraes Lacerda1 

Isabela Limaverde Gomes2 

 

RESUMO 

 

A utilização incorreta da cafeína sem informação ou orientação adequada pode acarretar danos 

à saúde e, prejuízos no desempenho físico dos indivíduos. Devido a isso, este composto deve 

obedecer às orientações da Agência de Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que 

estabelece exigências por meio da Resolução nº 18, de 27 de abril de 2010, as quais devem ser 

cumpridas pelos fabricantes desse produto. Considerando a importância da conformidade da 

rotulagem para a orientação do consumidor, esse trabalho tem como objetivo de estudo avaliar 

a adequação da rotulagem de suplementos de cafeína segundo as normas de legislação. O estudo 

trata-se de uma análise de caráter observacional de abordagem descritiva e quantitativa, no qual 

foram analisados os rótulos de suplementos contendo cafeína. A partir dos resultados obtidos 

conclui-se que muitos fabricantes distribuem seus produtos sem seguir as normas impostas pela 

legislação vigente.  Essa constatação destaca a necessidade da fiscalização contínua e rigorosa 

dos rótulos de suplementos esportivos, com vistas a garantir que os consumidores tenham 

acesso a informações precisas sobre os produtos alimentícios. 

 

Palavras-chave: Rotulagem de Produtos, Cafeína, Suplementos Dietéticos. 

 

 

ABSTRACT 
 

The incorrect use of caffeine without adequate information or guidance may cause damage to 

health and impair the physical performance of individuals. Because of this, this compound must 

comply with the guidelines of the National Health Surveillance Agency (ANVISA), which 

establishes requirements through Resolution nº. 18 of April 27, 2010, which must be met by 

manufacturers of this product. Considering the importance of the compliance of labeling for the 

consumer's orientation, this study aims to evaluate the adequacy of the labeling of caffeine 

supplements according to the legislation standards. The study is an observational analysis of 

descriptive and quantitative approach, in which the labels of supplements containing caffeine 

were analyzed. From the results obtained, it was concluded that many manufacturers distribute 

their products without following the norms imposed by the current legislation.  This finding 

highlights the need for continuous and rigorous inspection of the labels of sports supplements, 

in order to ensure that consumers have access to accurate information about food products. 

 

Keywords: Product labeling, Caffeine, Dietary Supplements. 

 

 

                                                           
1Graduanda do curso de Nutrição pela Faculdade Metropolitana da Grande Fortaleza – FAMETRO. 
2Profª. Orientadora do curso de Nutrição da Faculdade Metropolitana da Grande Fortaleza – FAMETRO. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Rotulagem é toda inscrição, legenda, imagem ou matéria descritiva, ou gráfica, 

escrita, impressa, estampada, gravada, gravada em relevo ou colada sobre a embalagem do 

alimento (BRASIL, 2002.) Os rótulos devem ser interpretados como canais de comunicação 

entre o consumidor e o fabricante e, por este motivo, deve forneçam informações verdadeiras e 

legíveis sobre o produto em questão, evitando assim a indução do consumidor a erros em 

relação àquela compra. Dessa forma, os dados disponibilizados nos rótulos devem ser de fácil 

acesso a todas às classes (MOREIRA et al., 2013). 

Tem sido comum por parte das indústrias o descumprimento da legislação em 

relação às informações que devem constar na rotulagem e incorreções relativas à informação 

nutricional (BRUNACIO et al, 2013). Segundo a Portaria n.°29 de 13 de janeiro de 1998, 

por regulamento técnico referente a alimentos para fins especiais, compreendem-se aqueles 

especialmente formulados ou processados nos quais se introduzem modificações no conteúdo 

de nutrientes, adequados à utilização em dietas, diferenciada e/ou opcionais, atendendo às 

necessidades de pessoas em condições metabólicas e fisiológicas específicas, dentre eles, 

destacam-se os suplementos. 

Os suplementos esportivos são utilizados com o intuito de aumento de massa 

muscular, perda de peso, ganho de força e melhor rendimento, contudo, a utilização incorreta 

de suplementos devido à falta de informação adequada ou orientação pode acarretar danos à 

saúde e prejuízos no desempenho físico (NABUCO, 2017). 

Os suplementos registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA) são avaliados e aprovados pela entidade antes da colocação dos mesmos no 

mercado. Dessa forma, a adequação à legislação ganha extrema importância neste cenário, visto 

que pode ser decisiva se um suplemento alimentar pode ser comercializado ou não. 

Em 2015, um estudo evidenciou um maior consumo de suplementos de cafeína por 

praticantes de atividade física, sendo que, apenas 2%, relatam consumir por indicação do 

profissional nutricionista, e 78% não acredita que essa substância cause prejuízos a saúde 

(XAVIER et al., 2015). 

Conforme a RDC n.º18, que dispõe sobre alimentos para atletas, da ANVISA 

(2010), os suplementos de cafeína devem ser utilizados na formulação do produto cafeína com 

teor mínimo de 98,5% de 1,3,7-trimetilxantina, calculada sobre a base anidra, sendo que o 
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produto não pode ser adicionado de nutrientes e de outros não nutrientes. Além disso, devem 

apresentar entre 210 mg e 420 mg de cafeína para cada porção do produto.  

Em relação ao controle sanitário, visando à proteção à saúde do consumidor, 

preservando identidade, rotulagem e as características mínimas de qualidade que os 

suplementos alimentares deverão obedecer, a ANVISA estabeleceu exigências por meio da 

resolução n.º 18, de 27 de abril de 2010, que devem ser cumpridas pelos fabricantes desses 

suplementos alimentares (BRASIL, 2010). 

Devido à falta de orientação apropriada, muitos indivíduos consomem suplementos 

esportivos de maneira errônea, o que pode agravar algumas desordens na saúde, pois a 

suplementação deve ser baseada em uma adequação do consumo alimentar, definição do tempo 

de utilização da suplementação e reavaliação sistemática do estado nutricional e do plano 

alimentar do indivíduo (BRASIL, 2020). 

Diante disso, torna-se importante que os rótulos dos suplementos nutricionais sejam 

claros aos consumidores em relação a sua real necessidade, sem o uso do marketing apelativo 

(MACHADO, 2015; ZIMBERG et al., 2012), bem como devem apresentar todos os itens 

previstos na legislação vigente para que o consumidor faça uma compra consciente e fique 

atento às verdadeiras funções e atribuições desses produtos (SILVA; LUPKI; e MORAIS, 

2017). 

Considerando a importância da conformidade da rotulagem para a orientação do 

consumidor, esse trabalho teve como objetivo de estudo avaliar a adequação da rotulagem de 

suplementos de cafeína segundo as normas de legislação. 

 

2 METODOLOGIA 

 

O estudo trata-se de uma análise de caráter observacional com abordagem descritiva 

e quantitativa, em que foram analisados os rótulos de suplementos contendo cafeína. A coleta 

foi realizada nos meses de março e abril de 2022, onde os produtos foram observados na 

condição de consumidor, em lojas de suplementos e farmácias localizados na cidade de 

Fortaleza – Ceará. 

Foram obtidos 23 tipos de suplementos contendo cafeína na sua principal 

composição, sendo de diferentes marcas. As marcas analisadas não foram identificadas, a fim 

de preservar sua identidade, codificadas em letras e números, nomeadas de S1 à S23. 
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Após o processo de coleta de dados, foi realizada uma avaliação dos rótulos, por 

um checklist elaborado com os artigos desta RDC que relata o objetivo de estabelecer a 

classificação, a designação, os requisitos de composição e de rotulagem dos alimentos para 

atletas, segundo os itens do quadro 1. 

 

Quadro 1 – Itens da legislação utilizados para elaboração do checklist 

         Artigo                                                            Descrição 

Art. 5° Designação "suplemento de cafeína para atletas” 

Art. 20                             Tamanho da fonte de designação do produto de no mínimo 1/3 da usada na marca 

Art. 24 § único                Declaração da dose por porção 

Art. 11, inciso I               Dose por porção entre 210mg e 420mg 

Art. 11, inciso 

III             

Produto não adicionado de nenhum nutriente ou não nutriente 

Art. 21                             Presença da frase "Este produto não substitui uma alimentação equilibrada e seu 

consumo deve ser indicado por nutricionista ou médico", em destaque e negrito 

Art. 24                             Presenças da frase "Este produto não deve ser consumido por crianças, gestantes, 

idosos e portadores de enfermidades", em destaque e negrito 

Art. 27, inciso I                Não apresentação de imagens ou expressões que induzam o consumidor a 

engano quanto a propriedades e ou efeitos que não possuam ou não possam ser 

demonstrados referentes à perda de peso, ganho ou definição de massa muscular 

e similar 

Art. 27, inciso II Não apresentação de imagens e ou expressões que façam referências a hormônios 

e outras substâncias farmacológicas e ou do metabolismo 

Art. 27, inciso 

III 

Não apresentação de expressões proibidas, tais como: "anabolizantes", 

"hipertrofiamuscular", "queima de gorduras", "fatburners", "aumento da 

capacidade sexual","anticatabólico", "anabólico", equivalentes ou similares 

Fonte: Elaborada pela autora, 2022. 

 

3 RESULTADOS  

 

No total, foram avaliados 23 produtos, de diferentes marcas, que continham cafeína 

em sua composição. A adequação dos rótulos de suplementos pré-treino foi avaliada quanto aos 

critérios descritos na RDC n°18 de abril de 2010 (BRASIL, 2010), capítulo V “Da rotulagem”.  
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Em relação à tabulação dos dados, os resultados foram obtidos através da análise 

do checlist que foi utilizado, foi realizada uma tabulação simples, utilizando o Excel e a 

quantidade de suplementos analisados segundo a sua adequação, como mostra a tabela 1. 

 

Tabela 1 – Análise de percentual dos produtos com adequação conforme os itens da RDC nº 

18/2010 
 

Produto não adicionado de nenhum nutriente e ou não nutriente  2        8,7 

Não apresentação de imagens ou expressões com relação farmacêutica ou 

metabólica  

3        13 

Não apresentação de imagens e ou expressões que possam induzir a engano  2        8,7 

Tamanho da fonte da designação de no mínimo 1/3 da utilizada na marca  -0 

Frase: alimentação equilibrada, em destaque e negrito - 0 

Frase: crianças, gestantes e portadores de enfermidades, em destaque e negrito   9      39 

Não apresentação de expressões como anabolizante, hipertrofia, fatburners e 

similares  

  0        0 

Designação “suplemento de cafeína para atletas”    6       26 

Declaração da dose por porção    5     21,7 

Adequação da dose por porção conforme legislação (de 210mg a 420mg)   -0 

Este produto não substitui uma alimentação equilibrada e seu consumo deve 

ser orientado por nutricionista ou médico 

  7 

Aviso sobre os efeitos colaterais de uso excessivo desse tipo de suplemento.   -0 

Este produto não deve ser consumido por crianças, gestantes, idosos e 

portadores de enfermidades 

 10 

Total da amostra 23      100 

Fonte: Elaborada pela autora, 2022. 

 

É importante ressaltar que 2 destes produtos possuem fórmulas complexas, sendo 

um adicionado de Cafeína e Cromo e o outro produto composto por Óleo de coco e cafeína. 

Uma das marcas (S19) não apresentou à quantidade de cafeína por porção, item obrigatório por 

norma da legislação da ANVISA. 

 

 

 

Tabela 2 – Percentual de caracterização dos produtos por origem 
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Percentual de Caracterização Origem dos Suplementos 

50% Nacional 

50% Importado 

Fonte: Elaborada pela autora, 2022. 

Legenda: %-percentual. 

 

A tabela 2 mostra os 23 rótulos de suplementos avaliados, sendo que metade 

correspondia a produtos importados e a outra metade a produtos nacionais. Dos 23 rótulos, 11 

produtos eram nacionais e 12 importados, e todos os produtos apresentaram algum tipo de 

irregularidade na rotulagem quanto à norma vigente. 

 

Tabela 3 – Percentual de produtos segundo a quantidade em miligramas de cafeína por 

porção, conforme os itens da RDC n° 18/2010 
 

                                                            Cafeína por porção 

                 200mg           210mg       310mg           400mg           420mg             N\M 

Q                7                     4                1                     6                     4                    1 

%             30,4                  17,4          4,3                   26                  17,4                 4,3 

Fonte: Elaborada pela autora, 2022. 

Legenda: Q-quantidade, %-percentual. 

 

A Tabela 3 apresenta as quantidades avaliadas de cafeína por porção, as quais 

devem conter na apresentação dos rótulos dos suplementos, sendo que esses compostos devem 

estar presentes na quantidade de 210 a 420 mg, no entanto, tiveram 7 marcas que apresentaram 

suplementos contendo 200 mg na apresentação do rótulo, quantidade inferior ao mínimo 

preconizado. Além disso, uma das marcas não apresentou a quantidade de cafeína em mg 

(N\M). 

 

Tabela 4 – Percentual de produtos segundo apresentação do suplemento conforme os itens da 

RDC n° 18/2010 

Apresentação 

Cápsulas Cápsulas\Softgel Tabletes 

Q 20 2 1 

% 8,7 8,7 4,3 

Fonte: Elaborada pela autora, 2022. 

Legenda: Q-quantidade, %-percentual. 
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A tabela 4 mostra a forma de como os suplementos são apresentados ao consumidor. 

A presença dessa forma de apresentação é importante para o consumidor, pois a marca 

especifica o tipo de produto que ele estará consumindo e em qual será a sua fórmula. 

Na análise desse quesito, dos 23 suplementos, 20 se apresentavam em cápsulas, 

2em fórmula de cápsula\softgel, e 1 na forma de tabletes. 

 

4 DISCUSSÃO 

 

A rotulagem nutricional é destacada na maioria dos estudos devido a sua função de 

informar o consumidor sobre a composição nutricional dos produtos alimentícios, favorecendo 

escolhas mais saudáveis, sendo de responsabilidade da indústria a presença e a veracidade das 

informações contidas neles (BRASIL, 2005). 

Diferente dos 7,4% de inconformidade observada por Carvalho e Souza (2015), que 

analisaram nove marcas de BCAA, o presente estudo encontrou um grande número de 

irregularidades. Dados similares foram encontrados por Freitas e colaboradores (2015), onde 

27 rótulos de suplementos proteicos importados foram avaliados, apresentando prevalência de 

92,6% de não conformidades com a legislação. 

Lisbôa, Liberali e Navarro (2011) analisaram 38 rótulos de repositores energéticos 

quanto à presença desse tipo de expressão proibida, e encontraram a inadequação em 32,14% 

dos produtos nacionais e em 90% das marcas importadas. O presente estudo também obteve 

um grande número de inadequações em relação as. 

Pesquisa realizada por Ferreira (2010) encontrou resultados semelhantes, em que o 

autor observou que 33% do total de suplementos alimentares para atletas analisados 

apresentaram em seus rótulos expressões inadequadas, como: “queima de gordura”, 

“fatburners” ou vocábulos equivalentes. 

Para Moreira et al. (2011) que avaliaram a classificação de 28 suplementos 

esportivos quanto a conformidade da logomarca, a presença de frases obrigatórias e a ausência 

de expressões proibidas nos rótulos conforme a legislação vigente, identificaram irregularidade 

em pouco mais de 32% da amostra analisada. 

Os rótulos são instrumentos de veiculação de informações e, de acordo com 

Gabriels e Lambert (2015) o conteúdo dos rótulos de suplementos esportivos influenciam os 

consumidores no momento da compra, fato constatado ao observar que 68%dos entrevistados 
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que já haviam comprado suplementos nutricionais consideraram as informações de rotulagem 

no momento de decisão. 

A intenção da legislação é de evitar prejuízos ao consumidor na hora da compra, 

contribuindo para ele estar adquirindo um produto que possui propriedades magníficas, quando, 

na verdade, a eficácia dependerá de diversos fatores como nível e intensidade de atividade física 

e a quantidade consumida se está nas normas previstas. 

O consumo de suplementos de cafeína associado à falta de informações do 

consumidor e a distorção da informação veiculada pelos fabricantes geram consequências 

importantes para a saúde, pois seu consumo indiscriminado pode acarretar efeitos indesejáveis 

na qualidade do sono, no aumento da temperatura corporal em estado de repouso, maior 

sudorese, cefaleia, má digestão, pirose e também, inibição do hormônio antidiurético (ADH), 

fazendo com que aumente a diurese, o que pode prejudicar o desempenho esportivo (MENDES 

et al., 2015). 

O teor de cafeína diferente do rótulo e a falta de padronização das cápsulas e 

comprimidos não somente prejudicam a saúde, como também lesionam os direitos 

estabelecidos no código de defesa do consumidor, lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, que 

estabelecem o respeito à saúde, segurança, dignidade e proteção dos interesses econômicos 

(NUEMBERG; BUENO; e THOMAZZELLI, 2018). 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A partir dos resultados apresentados foi possível concluir que muitos fabricantes 

distribuem seus produtos sem seguir as normas impostas pela legislação vigente. Essa 

constatação destaca a necessidade da fiscalização contínua e rigorosa dos rótulos de 

suplementos esportivos, bem como a realização de estudos que analisem a adequação dos 

rótulos desses compostos, com vistas a garantir que os consumidores tenham acesso a 

informações precisas sobre os produtos alimentícios. 

A falta de informação na maioria das vezes faz com o que o consumidor  compre 

um determinado suplemento, sem nenhum tipo de conhecimento, seja desde a questão da 

escolha de um suplemento que venha estar agregando junto ao seu objetivo, a quantidade em 

que ele deve estar consumindo, deve ser esclarecido para que ele não consuma em excesso e 

tenha uma superdosagem, o que não seria muito interessante, podendo até acarretar algum 

problema cardíaco, geralmente ele não irá saber a quantidade adequada que deve está 
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consumindo desse suplemento, por isso que e fundamental o acompanhamento de um 

profissional, para ter essa orientação necessária no momento da sua escolha. 
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